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Carvalho,

(PROJETO DE LEÍ 08/91)

WALTER VIEIRA DE_ G^UVÊA

-"Autor-

autuação

Aos vinte e um dias do mês de

novecentos e, 9.<3vent a e . um » nesta Secretaria,

.João fJeno.eJ dr .Car. -alho « Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu, .]..9.?..?....l.l§.U-9.'A.!....d^^^

o subscrevo e assino.

a" Secretário



PROJETO DE LEÍ 08/91

^^^ovaooSala das Sessões UMsj

DA DENOMINAÇÃO A RUA ftwsã

O vereador in fine assinado, no uso de
•  * ^ ^ ^

suas atribuições legais, submete a apreciaçao do

Plenário desta Egrégia Gamara Municipal, o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art» I- Fica denominada Rua Hermes Azevedo de Ca£

valho, a rua que se inicia na BR 4-82, /

transversal a Rua Carlos Vieira de Rezende,
r  ■e

com seu termino no Corrego Santa Catarina,

no Bairro Jose Ferraz de Ol iveira»

Art. 29 Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em

centrar i o.

Sala das Sessões;

Guaçtn-ES, 21 de m'áiò„ de 1991

RAWALTER V
- Autor-

rOE GOUVÊA
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PREFEITURA M U N I Cl P AL DE G U A Ç ül

Traça João Acaciiilio, 01 - CICP 2951)0 - Tcl. Sccrclaria, T15X (027) 555-1493

TELEX 27.2603

Jlí:.'-. t.J*cto elo 3 to

01'7GAB/N2 111/91/PMG.

3

Guaçuí-ES., em 15 de abril de 1991.

Do; PrefelLo Municipal do Guaçuí

NOIMVAL COUZI

Ao: Presiden(;ê da Câmara Municipal

Vereador ANTUNIO JOAQUIM DE FAHIA

Senhor Presidente:

Em resposla ao of. n^ 115/91-CMG, temos a infor

mar o scguLnbe:

No Projeto de Lei ns 01, iriformamos que já foi de

nomlnado de Rua GERALDO VIANA DE SOUZA, a atual Rua J, do Lotea-

inento Quincas Machado, porém já existe rua com esse nome, mas não

no Bairro Balança.

Outrossim, informamos ainda que não existem deno

minações de Huas nos demais Projetos do l.els.

Sendo só o que nos apresenta para o momento, apre^

sentamos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e consid£

ração.

Cordlalmen te

'i>

^  .'A

NORIVAL CÜUZI

Prefeito Municipal

/mcm.
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autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Retios Tomando
Este o °

Sala das SessõJíR^n"

ijsecreíiario

R E E S S ANesta Oatô Faço Remessa Destes Ai tos ao
txm° r Assessor Jurídica da J.A/l.G.

Sala das Sessões, em l^/g^ / <^fi

p  Vi—Presidentrf '

Senhor Presidente:

Considerando que a nossa Constituição Municipal

não define se cabe ao Executivo ou ao Legislativo a denominação de ruas,

bairros, logradouros, etc., casos em que cabe a qualquer um dos referidos

podêres fazê-lo, e ainda o Oficio de fls. 03 do Projeto o qual informa que

a rua a que se pretende denominar ainda não têm nome oficial, sugerimos o

trâmite normal dos autos através desta Egrégia câmara.

É o meu parecer.

Guaçuí-ES, 20 de maio de 1991.

Assdeucio
Dr. 31

daJurídicoléssp


